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DECRETO 

 

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO MUNICIPAL Nº 826, DE 29 DE ABRIL DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE O DESCAUCIONAMENTO DE LOTES DO LOTEAMENTO COMERCIAL DENOMINADO 

“COMERCIAL MAX GERBI” 

 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita Municipal de ESTIVA GERBI, Estado de São Paulo, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o disposto no Processo Administrativo nº 001682/2020  

DECRETA 

 

Art. 1º - Fica autorizada a liberação dos seguintes lotes caucionados 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11 e 12 da Quadra 

“A”, do Loteamento denominado “Comercial Max Gerbi”. 

 

Art. 2º - Continuam caucionados os demais lotes até que sejam cumpridas as condições estabelecidas pela Prefeitura de Estiva 

Gerbi, referente ao loteamento “Comercial Max Gerbi” 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes do cancelamento do caucionamento correrão por conta exclusiva da CONSTRUTORA 

BROTHERS LTDA. 

 

 
Estiva Gerbi/SP, 29 de abril de 2022. 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

Encaminhada à publicação, registrada e afixada em quadro próprio da Prefeitura. 

 

 

ROGÉRIO BASSANI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE 
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DECRETO 

 

GABINETE DA PREFEITA 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 827 DE 29 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE DEMISSÃO DE EMPREGADO PÚBLICO CONCURSADO. 

 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita do Município de ESTIVA GERBI, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei, 

 

          DECRETA: 

 

Art. 1º Fica DEMITIDA, a pedido, a senhora LEDERLE DO CARMO CONSTANTINO SOUSA, portadora do RG 

22.967.151-2, nos termos da CLT, a contar de 28 de abril de 2022 conforme processo administrativo n° 000751/2022, do cargo 

público de AUXILIAR DE SERVIÇOS. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 28 de abril de 2022. 

 

 

 

 

Estiva Gerbi, 29 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço Municipal. 

 

 

 

 

 

ROGÉRIO BASSANI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CHEFIA DE GABINETE 
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EXPEDIENTE      

A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi obedece á Lei nº 926 de 03 de Fevereiro de 

2017, que cria o Diário Oficial Eletrônico do Município. Este Semanário veicula atos oficiais do município, e 

outros atos de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. Sua produção está sob a responsabilidade da 

Assessoria de Imprensa. (Versão Digital) 

 


